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Resumo 
Este artigo analisa o surgimento e crescimento do movimento Vida Além do Trabalho (VAT) enquanto consequência das relações de produção no capitalismo brasileiro contemporâneo, marcadas pela precarização e regressão dos direitos sociais. Logo, correlaciona sua ascensão com a dinâmica adquirida pela luta de classes na contemporaneidade, que encontram nas redes sociais um instrumento de mediação. Para tanto, se valeu de revisão bibliográfica para definir conceitualmente as categorias trabalho e luta de classes e como estas se apresentam no cenário nacional atual, para em seguida realizar a análise sobre o referido movimento. 
                                                   Palavras-chave: luta de classes; movimentos sociais; trabalho. 
The abstract, This paper analyzes the emergence and growth of the Vida Além do Trabalho (VAT) movement as a consequence of brazilian contemporaneous production relationships, characterized by exploitation and regression of social rights. Therefore, correlates its ascension with the dynamic acquired by class struggle in contemporaneity, which finds in social media a mediation instrument. For this purpose, it drew upon literature review for conceptual definition of categories such as “labor” and “class struggle” and how these present its selves in the actual national scenario, for subsequent analysis of the above-mentioned movement. 
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1 
INTRODUÇÃO 
O trabalho é indispensável para a existência humana, conforme já preconizado por Marx em seu O capital (2013). É através dele que as necessidades humanas, das mais elementares as mais complexas, são satisfeitas. Apesar de não lhe ser uma atividade exclusiva, o que distingue o processo realizado pelos seres humanos daquele realizado por outros animais é a capacidade teleológica que o primeiro grupo possui, que nada mais é do que a idealização e concepção prévia na mente daquele que irá realizar a ação. Chega-se a um leque de possibilidades para realizar uma ação, orientada para um fim. 
Ao realizar esta ação, o homem transforma a natureza e transforma a si mesmo, uma vez que adquire novos conhecimentos sobre sua relação com o meio em que está inserido e cria instrumentos que mediam a mesma. O resultado de seu trabalho é um produto que visa atender alguma daquelas necessidades já elencadas, o que lhe confere um valor de uso; desta forma, o trabalho também é responsável por agregar valor à um determinado objeto produzido. 
Feito este breve resgate conceitual sobre a categoria trabalho, podemos compreender a finalidade que lhe é imposta no modo de produção capitalista; tratase de uma atividade essencial, pois é através dela que ocorre a produção de valor e a extração da mais-valia. Uma vez que o lucro é seu objetivo, os instrumentos e a força de trabalho são todos orientados a este fim. Fica estabelecido um cenário no qual o trabalho atende às necessidades alheias, e não daqueles que o realizam, promovendo uma alienação sobre o produto resultante do processo de trabalho. Portanto, o capitalismo estabelece uma nova ontologia do trabalho em sua dinâmica produtiva, de caráter alienador e centrado exclusivamente na produção de mercadorias, seu pilar. O valor que lhe importa é antes o valor de troca do que o valor de uso. 
A contradição central nesta forma de organização social reside nas relações de trocas estabelecidas por ela, uma vez que a divisão social do trabalho – ou a quantidade de trabalho socialmente necessário para produção de determinado item – torna-se cada vez maior e cada vez mais complexa. A apropriação do valor do produto, contudo, fica restrita somente àqueles indivíduos que controlam os meios de produção. Esta dinâmica social funda as duas classes centrais que se interrelacionam nesta sociedade: a burguesia e o proletariado. A primeira, detentora do capital e dos meios de produção e reprodução da vida social; a segunda, detentora somente da sua força de trabalho, que a vende em troca de um salário voltado para a garantia mínima de sua subsistência.  
A assim chamada luta de classes visa justamente a continuidade da reprodução social das classes sociais. Ao longo da história, assumiu diferentes versões e reinvindicações, bem como encontrou múltiplas formas de organização; todas essas características resultando da dinâmica das relações produtivas em um determinado cenário histórico. Não à toa, a concepção marxiana a elencará enquanto “o motor da história”, como visto no Manifesto de 18481.  
Com esta recapitulação dos conceitos marxianos sobre as categorias elencadas, passaremos agora a discutir o fenômeno da luta de classes per si na sociedade capitalista ao longo da história, demonstrando as conquistas sociais adquiridas nesta árdua processualidade em território brasileiro. Em seguida, retomaremos a discussão sobre trabalho, a localizando no Brasil atual, marcado pela precarização e regressão de direitos, para então deslocarmos o foco analítico para o Movimento VAT e destrincharmos suas motivações e aspirações. 
2 
A LUTA DE CLASSES NO BRASIL: CONTINUIDADES HISTÓRICAS. 
Se fizermos um resgate histórico da trajetória do desenvolvimento do capitalismo no Brasil, podemos observar diversas experiências de luta da classe 
trabalhadora pela redução da jornada de trabalho. Um exemplo marcante foi a Greve Geral de 1917, iniciada em São Paulo e rapidamente difundida para outros estados. Na época, a mobilização de diversas categorias profissionais resultou em conquistas importantes, como a adoção da jornada de 8 horas em algumas regiões, a exemplo da Bahia (Mendes Junior, 1979, p. 318). Outro exemplo relevante é a greve dos metalúrgicos do ABC em 1985, que garantiu a conquista da jornada de 44 horas semanais para a categoria, ocorrendo em um contexto pós-ditadura cívico-militar. 
A luta pela redução da jornada de trabalho no Brasil está profundamente vinculada à organização e mobilização dos movimentos sindicais, especialmente em momentos-chave da história política do país. Durante o processo de elaboração da nova Constituição, nos anos 1980, os sindicatos reivindicaram a jornada de 40 horas semanais, enquanto os empresários defendiam a manutenção das 44 horas. Prevaleceu o interesse patronal, consolidado na Constituição de 1988. 
Entre 1995 e 2004, a legislação vigente permaneceu como principal referência sobre o tema, sem avanços significativos. A partir de 2001, centrais sindicais como a CUT e a Força Sindical retomaram a pauta, lançando oficialmente a campanha pelas 40 horas em 2004. No entanto, essa iniciativa ocorreu dentro da Assembleia Legislativa de São Paulo, um espaço tradicionalmente vinculado aos interesses da elite, o que já indicava o caráter legalista e conciliador da mobilização, distante do sindicalismo combativo das décadas anteriores. 
As ações subsequentes, como as marchas nacionais de 2007 e 2009 e a entrega de um abaixo-assinado com 1,5 milhão de assinaturas, evidenciaram o enfraquecimento da pressão sindical, marcada mais por articulações institucionais do que por greves e mobilizações de rua. A atuação como "lobistas" no Congresso, especialmente em torno da PEC 231/95, revelou uma estratégia distante da prática histórica de enfrentamento, como a que marcou conquistas anteriores, a exemplo da greve dos metalúrgicos de 1985. 
Essa trajetória evidencia que conquistas significativas da classe trabalhadora ocorreram principalmente por meio de mobilizações diretas e greves, e não pela via institucional. Como já delimita Marx em seus escritos, os interesses de classes antagônicas são inegociáveis (MARX, 1948, p. 36), o que leva à compreensão de que, para garantir o avanço dos direitos trabalhistas e a redução da jornada de trabalho, é imprescindível a organização autônoma e combativa da classe trabalhadora. 
3. RELAÇÕES DE TRABALHO NO BRASIL ATUAL: 
O mundo do trabalho também presenciou mudanças significativas nos últimos anos, com a ascensão da chamada revolução informacional. A inserção de novas tecnologias no processo produtivo trouxe um dinamismo intenso, garantindo que a reprodução da sociedade capitalista fosse continuamente ampliada a todos os seus setores; ao fazê-lo, reforça a ontologia do trabalho alienado, uma vez que tais tecnologias são instrumentalizados pela classe burguesa. Mais do que isso: se trata de mecanismos responsáveis por uma superexploração da mão de obra, demonstrando que a neutralidade é um elemento ausente no uso de tais tecnologias. 
O que demonstra tal fenômeno é a chamada uberização, termo característico para se referir ao cenário de precariedade estabelecido nas relações de trabalho atuais, tendo a tecnologia enquanto mediadora. Aqui, tanto a figura da empresa capitalista quanto a dos trabalhadores não ficam restritos à sua territorialidade, permitindo que suas mercadorias e a sua força de trabalho possam ser acessados de qualquer parte do mundo, por meio das plataformas digitais responsáveis pela gestão desses dados. Representa, portanto, um avanço para a dinâmica do capital, tendo em vista que o processo é caracterizado pela superação das fronteiras territoriais e simboliza a expansão para novos mercados, antes distantes. 
Este modelo de relações de trabalho é antes uma consequência da mudança no padrão de acumulação capitalista, a chamada acumulação flexível. Nela, o capital fictício, em especial aquele portador de juros, “é o principal definidor das relações econômicas e sociais do capitalismo contemporâneo” (Nakatani; Marques, 2020).2 Sua reprodução está calcada nos motes da “desregulamentação, descompartimentalização e flexibilização”, seja na esfera produtiva, seja em outros setores da vida social tais como a esfera financeira e a do trabalho. 
Trata-se de um fenômeno global, mas com consequências ainda mais devastadoras para a periferia do capitalismo, cenário ao qual o Brasil está inserido. O país assiste a um ataque brutal aos direitos sociais conquistados ao longo de décadas de luta, com especial destaque às contrarreformas trabalhista de 2017 e da Previdência de 2019, contando com o apoio massivo de integrantes do mercado financeiro e da grande mídia. Paralelamente, assistiu ao crescimento da informalidade no país, com a cifra expressiva de 38,8 milhões de trabalhadores alocados na informalidade no 1º trimestre deste ano.3 Cabe assinalar que este número já atingiu cifras maiores, mas apresentou uma estabilização desde o 1° trimestre de 2023. 
A informalidade surge como uma alternativa ao desemprego e sustenta sua existência com base no discurso empreendedor, característico da ideologia neoliberal. A identidade de classe trabalhadora, de classe-que-vive-do-trabalho, se perde no debate público, pois é fragmentada. O trabalhador é visto enquanto um agente individual, responsável por seus instrumentos de trabalho e por sua própria sorte contra os infortúnios da vida, tais como acidentes ou doenças. Sendo visto enquanto tal, espaços de mobilização e deliberação coletivas tradicionais, como os sindicatos e associações profissionais, são sistematicamente enfraquecidos, em nome da absurda ideia de que patrão e empregado podem negociar os termos de trabalho nas mesmas condições. Uma ideia cômica, embora trágica por outro lado, tendo em vista os efeitos devastadores que acarreta.  
E se por um lado convivemos com a informalidade naturalizada em um mercado de trabalho cada vez mais precarizado, outro sintoma advindo dessa superexploração são as jornadas exaustivas aos quais a classe trabalhadora brasileira é submetida. O Brasil possui uma jornada média de 39 horas trabalhadas por semana, ficando atrás apenas de Paraguai e Colômbia na América Latina, de acordo com dados divulgados pela OIT - Organização Internacional do Trabalho4. Apesar de certo senso culturalista racista vincular à imagem do Brasil uma ideia de um povo avesso ao trabalho e ao esforço - um mecanismo ideológico fundamental para reforçar as bases estruturais do neoliberalismo – os dados caminham na direção contrária. 
A jornada é dividida em uma escala de 6 dias de trabalho para um dia de folga, a chamada escala 6x1; um flagrante abuso, considerando o pouco tempo de descanso para o trabalhador e a incapacidade de se organizar para resolver outras demandas da vida. Da perspectiva psicológica, a saúde mental do trabalhador se encontra em constante risco, pois da mesma maneira que o corpo não descansa, tampouco a mente o faz, podendo ocasionar em doenças psicológicas em qualquer grau. Considerando a cobrança por desempenho promovida pelo ideário neoliberal e a responsabilização individual pelo próprio destino, este quadro de adoecimento se expande consideravelmente, conforme dados do Ministério da Previdência Social expõem, onde mais de 470 mil pedidos de afastamento do trabalho foram por motivos de adoecimento mental.5 
Nessa esteira, temos um cenário de uma classe trabalhadora cada vez mais adoecida e fragilizada, desamparada pelo Estado e relegada à própria sorte. Essas condicionalidades são as sementes que germinaram no Movimento Vida Além do Trabalho (VAT), que tem ganhado cada vez mais força nos últimos meses. 
4. O MOVIMENTO VAT: DETERMINANTES E ASPIRAÇÕES. 
O movimento Vida Além do Trabalho (VAT) surge em 2023, quando o atendente de farmácia Ricardo Azevedo grava um vídeo expondo uma situação em que sua chefe lhe demandara atividades durante seu dia de folga. A partir daquele relato, demonstrando sua insatisfação com a relação abusiva da escala de trabalho, outros trabalhadores relataram suas experiências, fazendo com que o vídeo tomasse proporções gigantescas nas redes sociais, recebendo apoio político de diversos setores da sociedade civil.  
O movimento tem como principal pauta o fim da escala 6x1, propondo em seu lugar o modelo 4x3 de jornada de trabalho, ao qual os trabalhadores teriam quatro dias de trabalho por semana e três dias de folga. Tal modelo é adotado em vários países, como Islândia, Alemanha e Reino Unido6. Para mobilizar ainda mais a sociedade em torno do debate, o movimento criou uma petição online, que já conta com quase 3 milhões de assinaturas. Através dela e da divulgação nas redes, o VAT conquistou o importante apoio de algumas figuras públicas, como os deputados federais Glauber Braga (PSOL – RJ) e Erika Hilton (PSOL-SP). Ademais, o idealizador do movimento, Rick Azevedo, foi eleito vereador pelo estado do Rio de Janeiro nas eleições de 2024, demonstrando a organicidade do movimento e sua força 
representativa. 
Em razão deste apoio público de grandes figuras representativas, uma PEC foi protocolada em fevereiro de 2025, com muita pressão por parte da sociedade civil em torno das assinaturas para que a PEC seja discutida na Câmara Federal; mesmo a reação conservadora não se opôs a proposta em si, apesar de repetir um discurso de necessidade de uma contraparte para o empresariado, que arcaria com os custos dessa mudança. No 1° de maio deste ano, a deputada Erika Hilton se reuniu com a ministra Gleisi Hoffmann para selar o apoio do governo Lula a proposta. Nas rodas de conversa do dia a dia, a pauta ganha cada dia mais força e visibilidade, independentemente da posição partidária assumida pelos interlocutores destes espaços. 
A autoconscientização da classe-que-vive-do-trabalho – a classe trabalhadora - como uma classe que é digna de direitos é um movimento muito importante dentro da sociedade. Considerando que sem o trabalho humano é impossível que o capital acumule riquezas e valor, quando a classe-que-vive-do-trabalho se entende como classe trabalhadora e se reconhece como sujeito, o capitalismo se torna o que ele nunca deixou de ser, o detentor dos meios de produções, acumulador de riquezas e produtor de desigualdades. Nesse sentido, realiza-se uma movimentação na direção contrária tomada nos últimos anos, na qual a identidade de classe se perdera por conta do discurso neoliberal de “patrão de si mesmo”. 
Por esta razão, o VAT não pode deixar de considerar as inúmeras categorias de trabalho existentes na sociedade, como o trabalho remoto, o trabalho informal, o “empreendedorismo” ou trabalho autônomo, o trabalhador de carteira assinada ou trabalhador formal, PJ (Pessoa Jurídica), MEI(Microempreendedor), terceirizados etc. Essa fragmentação dificulta o entendimento do trabalhador enquanto trabalhador, fazendo com que a individualização, invisibilização, extermínio dos direitos trabalhistas e demonização do CLT deixem os trabalhadores indiferentes de si mesmos (Antunes, 2020). Ao reforçar sua pauta e reinvindicações, o movimento reafirma sua importância dentro das relações sociais, hoje mediadas pelos algoritmos das big techs. 
Quando aquela pessoa que vende sua força de trabalho se reconhece como digna de lazer, saúde e bem-estar – categorias as quais o capitalismo se apropriou para condicioná-las aos interesses do mercado – ela reconhece sua própria humanidade e cidadania, dando um importante passo para a tomada de consciência da realidade que o cerca. Em larga escala, a coletividade de indivíduos dotados desta consciência é capaz de realizar movimentações ainda mais expressivas, no sentido de transformação da realidade, acrescentando um dinamismo no processo da luta de classes na busca por direitos. 
5. 
CONCLUSÃO 
É fundamental realizar uma leitura crítica e aprofundada de certos aspectos que envolvem a consolidação do modo de produção capitalista no Brasil: a forma como esse sistema é incorporado no país, marcado por uma condição de dependência com desenvolvimento desigual e combinado; além das conotações e especificidades que permeiam e atravessam a realidade do trabalho nesse contexto. 
No sistema de produção capitalista, percebe-se que o trabalho adquire uma função específica: gerar valor e mais-valia para os detentores dos meios de produção. Isso causa alienação, pois o trabalhador perde o controle sobre o produto do seu trabalho. A estrutura capitalista se baseia na divisão entre burguesia (que detém os meios de produção) e proletariado (que possui apenas sua força de trabalho). A luta de classes emerge dessa relação desigual, sendo considerada por Marx o "motor da história". 
Ao analisarmos a história da luta de classes no Brasil, com foco na reivindicação por redução da jornada de trabalho é evidente que a mobilização sindical teve papel central, especialmente durante a Constituinte de 1988. Contudo, a partir dos anos 2000, as ações sindicais tornaram-se mais institucionalizadas e menos combativas, priorizando articulações legais em detrimento das greves e mobilizações de base. Evidencia-se que os avanços históricos dos trabalhadores ocorreram sobretudo por meio de lutas diretas e autônomas, reforçando a tese marxista de que os interesses entre classes opostas são inconciliáveis e não se resolvem apenas por vias institucionais. A trajetória de luta pela redução da jornada de trabalho no Brasil demonstra que os avanços mais relevantes da classe trabalhadora foram conquistados, sobretudo, por meio de mobilizações diretas e 
greves, em detrimento de ações institucionais. 
Dessa forma, o movimento Vida Além do Trabalho destaca a importância da autoconsciência da classe trabalhadora enquanto sujeito de direitos e denuncia como 
a fragmentação das formas de trabalho dificulta essa identificação coletiva, favorecendo a precarização e o enfraquecimento dos direitos trabalhistas. O VAT, assim, defende não apenas a redução da jornada, mas também o reconhecimento do trabalhador como ser humano digno de lazer, saúde e qualidade de vida – valores frequentemente desconsiderados pelo sistema capitalista.  
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